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At a da sex ag és i ma sessão o r d i n á r i a  do T r i b u n a l  Re
g i o n a l  E l e i t o r a l  de Per nambuco.

1. As t r e z e  hor as  do d i a  c a t o r z e  do mês de '
2 . j u n h o  de mi l  n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e nove ( 1 4 .  0 6.  1989)
3.  nes t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E st ado de Per nambuc o,  p r e s e n -
4.  t es os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s :  Des.  L u i z  Bel ém de A
5.  l e n c a r  , no e v e n t u a l  e x e r c í c i o  da P r e s i d ê n c i a ;  J u í z e s '
6.  de D i r e i t o :  Dr .  Enéas B e z e r r a  B a r r o s  e Dr .  Oz ael  Ro -
7.  d r i g u e s  V e l o s o ;  J u r i s t a :  Dr .  J o s é  J o a q u i m de A l m e i d a 1
8.  Ne t o ;  e a P r o c u r a d o r a  Re g i o n a l  E l e i t o r a l  s u b s t i t u t a  ,
9.  Dr a .  Regi na C o e l i  Campos de Menez es ,  c o mi g o ,  Humber t o

10.  Cost a V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  Ger a l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  a
11.  b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  e a p r o v a d a  a at a  da sessão a n t e -
12.  r i o r ,  S.  E x a . ,  Des.  L u i z  Bel ém de A l e n c a r ,  r e s s a l v o u 1
13.  as a u s ê n c i a s  do Des.  V i c e - P r e s i d e n t e ,  no e x e r c í c i o  da
14.  P r e s i d ê n c i a ,  C l á u d i o  A mé r i c o  de Mi r a n d a ,  do J u i z  do 1
15.  T r i b u n a l  Re g i o n a l  F e d e r a l ,  Dr ,  F r a n c i s c o  C â n d i d o  de 1 
1 6 . i !Me1 o F a l c ã o  Net o e do J u r i s t a ,  D r .  J os é H e n r i q u e  Wan-  
17.  d e r l e y  F i l h o ,  p a s s a nd o ,  em s e g u i d a ,  ao r e l a t o  dos s e -  
1 d . g u i n t e s  f e i t o s :  PROCESSO N? 5185/ 8 9,  C l .  I ,  p r o c e d e n -
19.  te da 82a.  Z o n a / O u r i c u r i . 0 J u i z  E l e i t o r a l  c o mu n i c a n -
20.  do o t é r mi n o  do b i ê n i o  do 2? C a r t ó r i o  e s o l i c i t a n d o  a
21.  t r a n s f e r ê n c i a  do S e r v i ç o  E l e i t o r a l  par a o 19,  a c a r g o
22.  da T i t u l a r  I DAL I A A0UI N0 E S I L V A .  DEC I SÃO : " U n a n i m e ' -
23.  ment e,  d e f e r i d o  o r o d í z i o  par a o C a r t ó r i o  do 1? O f í  -
24.  c i o .  B i ê n i o  a p a r t i r  de 29 de mai o de 1989.  Homol og a-
25.  dos os a t o s  a n t e r i o r m e n t e  p r a t i c a d o s  pe l a  nova T i t u  -
2 6 .  l a r " .  PROCESSO N? 5 1 8 7 / 8 9 ,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 7 4 a . '
27.  Zona/São J o s é  do B e l mo n t e .  0 J u i z  E l e i t o r a l  c omuni can
28.  do o t é r mi n o  do b i ê n i o  do 2? C a r t ó r i o  e s o l i c i t a n d o  a
29.  t r a n s f e r ê n c i a  do S e r v i ç o  E l e i t o r a l  Dara o 19,  a c a r g o
30.  da T i t u l a r  CA RO LI  NA RODRI GUES LI MA DE CARVALHO.  D E C I -
31.  SÃO:  " Un a n i me me n t e ,  d e f e r i d o  o r o d í z i o  par a o C a r t ó  -
32.  r i o  do 19 O f í c i o ,  B i ê n i o  a p a r t i r  de 0 1 . 0 6 . 8 9 .  Homol o
33.  gados os a t o s  a n t e r i o r m e n t e  p r a t i c a d o s  p e l a  nova Ti tã*
3**. 1 a r , C o m a p a l a v r a  o Dr .  Oz ael  R o d r i g u e s  V e l o s o  pas ~
3 5 . sou ao r e l a t o  do s e g u i n t e  f e i t o :  PROCESSO N9 1191/89,
36.  C l ,  X I I I ,  p r o c e d e n t e  da 38a,  Zona/Agua P r e t a ,  0 P a r t i
37.  do Humani st a  s o l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  do D i r e t ó r i o  naT
38.  q u e l e  M u n i c í p i o ,  0 T RE,  em sessão de 2 3 / 0 2 / 8 9 ,  deci  -
39.  d i u  unani meme nt e ,  e de a c o r d o  com o p a r e c e r  da P r o c u -
40.  r a d o r i a ,  c o n v e r t e r  em d i l i g ê n c i a  o j u l g a me n t o  d o s i s u -
41.  t o s ,  par a que o P a r t i d o  Humani st a  i n f o r ma s s e  no p r a z o
42.  de 15 d i a s ,  qual  a dat a  f i x a d a  p e l o  D i r e t ó r i o  Na c i o  -  
43 na 1 , par a r e a l i z a ç ã o  das Convenç ões  M u n i c i p a i s .  D K I -  
44.  SÃO:  " Unani mement e  i n d e f e r i d o  o p e d i d o  f a c e  o não cum
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46.  f o i  e n c e r r a d a  a s e s s ã o ,  do que,  par a c o n s t a r ,  eu
47.  , Humber t o Cost a V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  Ger a l  da Se
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